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ALCIDES VICTORINO DE ALMEIDA, Presidente da 
Camara Municipal de Salto, Estado de Sao 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhes/ 
sao conferidas por Lei, etc-,

FAZ SABER, que a Camara Municipal de Salto, 
em sessão ordinaria, realizada em 18 de - / 
maio de 1-987# aprovou e ele promulga a se- 
gu i nte :

RESOLUÇÃO:

Art i go IQ - Fica instituída a Galeria dos -

ix-Presidentes da Camara Municipal de Salto.

Art i go 2Q - A Mesa da Camara tomara as devj_ 

-as providencias para a efetivação da medida.

Art igo 3Q - As despesas com a execução des* 

ta Resolução correrão por conta das verbas orçamentarias próprj. 

as.

Artigo 49 - Esta Resolução entrara em vigor

- data de sua publicação, revogadas as disposições em contra - 

r io.

/Ratti - 
cretar i a

Registrada na Secretaria Administrativa da 
Camara Municipal de Salto, afixada no local 
de costume em 18 de maio de 1-987 e publica 
da na imprensa local»




